
Município de Missal
ESTADo oo pnndyÁ

PORTARIA No 295, DE 19 DE MAIO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais, e conforme o Memorando

Municipal de Saúde,

Estado do Paraná, no uso de suas

no 28512023 emitido pela Secretaria

RESOLVE

AÉ. 10 - CONCEDER de 22 a 3I de maio do corrente ano, 10 (DEZ)
dias de férias referente ao período aquisitivo 202212023, da servidora ctAIRE
CRISTIANE ROHDEN FERNANDES, do cargo em comissão de Chefe da Divisão de
Agendamento para Tratamento fora de Domicílio, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

GRalNrrr oo Pnrrrro MururcrpRl or Mrssar, 19 or MAro DE 2023.
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